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1.  EFEITOS  DA  SENTENÇA  DECLARATÓRIA  DA  FALÊNCIA  EM RELAÇÃO À PESSOA DO FALIDO
O  falido  não  se  torna  incapaz,  nem  sequer  relativamente incapaz com a declaração de falência, pois esta não atinge sua capacidade civil. Traz, todavia, algumas  limitações  no  que  se  refere  a  alguns  de  seus  direitos  (no  que  diz respeito à falência).
As restrições são:

O falido tem restrito o direito  ao exercício de atividade profissional, uma vez que não pode exercer atividade comercial.

O falido não poderá ausentar-se do local (Comarca) em que tramita o processo, sem prévia autorização judicial.


O falido tem suspenso o direito ao sigilo na correspondência (arts. 15,

§ 2.º e 63, II, da Lei de Falência). Há quem sustente que esta norma é inconstitucional.
1.1. Obrigação do Falido (art. 34, Dec.-lei n. 7.661/45)

Deverá  assinar  termo  de  comparecimento,  bem  como  entregar  seus livros comerciais em Cartório.


Deve manifestar-se sobre as declarações de crédito.
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
Prestar  todas  as  informações  solicitadas  pelas  partes  atuantes  no
processo, como o Juiz, credor, MP, síndico etc.

Assistir  ao  levantamento  e  à  verificação  do  balanço  e  exame  dos livros.

Examinar e dar parecer sobre as contas do síndico.
O  falido  pode  ser  remunerado  pela  massa  para  cumprimento  de  suas obrigações, desde que seja uma módica remuneração.
Caso  o  falido  não  cumpra  com  suas  obrigações,  poderá  ter  sua  prisão administrativa decretada, que não poderá exceder a 60 (sessenta) dias (não se trata de prisão por dívidas, mas pelo descumprimento de obrigação).
Contra o despacho que determina a prisão cabe o recurso de Agravo.
2.  EFEITOS  DA  SENTENÇA  DECLARATÓRIA  DA  FALÊNCIA  EM RELAÇÃO AOS BENS DO FALIDO
Uma  vez  declarada  a  falência,  o  síndico  procederá  à  arrecadação  dos bens do falido.

Na falência, arrecadam-se todos os bens de propriedade do falido, ainda que não estejam em sua posse, bem como todos os bens em sua posse, mesmo que não sejam de sua propriedade.
2/14
 
MÓDULO XIII
A arrecadação deve ser acompanhada pelo representante do MP. Não são
arrecadáveis os seguintes bens:


os absolutamente impenhoráveis, incluindo-se os bens de família (Lei
n.  8.009/90)  Atenção:  os  bens  utilizados  para  desenvolvimento  de atividade  profissional,  embora  impenhoráveis,  poderão  ser  objeto  de arrecadação;

os bens protegidos pela meação do cônjuge (Lei n. 4.121/62);

os gravados com cláusula de inalienabilidade.

2.1.
Mecanismos
que
Possibilitam
a
Devolução
dos
Bens
Arrecadados
a) Pedido de restituição
Está previsto no art. 76 da Lei de Falência e poderá ser feito sob dois fundamentos distintos, a saber:

art.  76,  caput:  permite  a  restituição  com  base  em  direito  real  ou contrato;

art. 76, § 2.º: permite a restituição de mercadorias vendidas a prazo e entregues ao falido nos 15 dias anteriores ao requerimento da falência.
O prazo de 15 dias é contado a partir da entrega da coisa e não de sua remessa  –  Súmula  n.  193,  STF  (a  não  ser  que  ela  já  tenha  sido vendida pela massa).
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Situações Específicas:

cabe
pedido
de
restituição
de
bem
alienado
fiduciariamente
em garantia.
Dispõe  o  Dec.  n.  911/69  que  falido  o  devedor  fiduciante,  poderá  o credor fiduciário pedir a restituição do bem, sem precisar habilitar seu crédito.

a Súmula n. 417 do STF permi te a restituição de dinheiro em poder do falido, por este recebido em nome de outrem. Exs.:

o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) pode pedir a restituição
de  garantias  (dinheiro)  já  descontadas  da  folha  de  pagamento  dos empregados do falido e ainda não recolhidas (neste caso, o INSS não precisa executar e nem habilitar o seu crédito).

-cabe  a  restituição  de  garantia  entregue  ao  falido  por  conta  de
Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC).
Contrato  de  câmbio:  é  o  contrato  feito  entre  dois  países  (contrato de compra e venda). Ex.: se o Brasil comprar dos EUA, terá que trocar o real pelo dólar. Se os EUA comprar do Brasil, vice-versa.
Se o banco adiantar o valor do contrato celebrado entre as duas partes

(contrato  de  câmbio)  e  o  exportador  falir,  o  banco poderá pedir a restituição dessa quantia. Se o importador não pagar, o prejuízo será da massa.
O  pedido  de  restituição  é  autuado  em  separado  no  juízo  da  falência, decidido por sentença, contra a qual cabe recurso de apelação.
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O   MP   também   tem   legitimidade  recursal,  apesar  de  a  lei  não  ser
expressa.

b) Embargos de terceiro - art. 79 da Lei de Falências
O art. 79 nos remete aos arts. 1.046 a 1.054 do CPC.
Trata-se  de  uma  opção.  O  falido  pode  escolher  entre  o  pedido  de restituição  e  os  embargos  de  terceiro. Estes comportam liminar, o pedido de restituição
não.
A
condição
para
os
dois
é
que
os
bens
tenham
sido arrecadados.
3. EFEITOS DA FALÊNCIA EM RELAÇÃO AOS ATOS DO FALIDO
Certos  atos  do  falido  praticados  antes  da  falência  podem  não  gerar eficácia em relação à massa falida.

art.  52,  LF:  o  legislador  enumera  uma  série  de  atos  e  diz  que  serão ineficazes, independentemente da constatação de fraude, basta a mera prática do ato. Trata-se de ineficácia absoluta.


art. 53, LF: condiciona a ineficácia à caracterização da fraude, mas não relaciona atos. Trata-se da ineficácia subjetiva.

3.1. Ineficácia Objetiva
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
pagamento de dívida não vencida durante o termo legal da falência por
qualquer
forma
de
extinção
de
obrigação,
incluindo-se
aquela originalmente pactuada entre as partes.

Termo  legal  da  falência:  período  suspeito  (período  de  até  60  dias contados
retroativamente
à
data
do
primeiro
protesto
do
despacho
ao requerimento  inicial  da  falência,  ou  da  distribuição  do  pedido  de  concordata preventiva, art. 14, par. ún., III, LF).
O síndico poderá retomar essa garantia em favor da massa.


o pagamento de dívida vencida durante o termo legal da falência por qualquer  forma  de  extinção  de  obrigação  distinta  da  originalmente pactuada.   Ex.:   falido   assumiu   a   obrigação   de   pagar   determinada quantia em dinheiro, mas pactua dação em pagamento.
O  bem  dado  em  pagamento  volta  à  massa  falida  (esses  atos  não  são nulos, são ineficazes).
A compensação, apesar de ser forma distinta da contratada, é admitida.


constituição
de
uma
garantia   real   em   relação   a   uma   obrigação anteriormente pactuada, durante o termo legal da falência.
A lei quis evitar que o crédito quirografário seja transformado em crédito com garantia real durante o período suspeito.


atos  praticados  a  título  gratuito  nos  dois  anos  anteriores  à  quebra, independentemente da caracterização de fraude.
Bonificações,  gratificações  a  empregados  não  são  considerados  fraude, desde que proporcionais.
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Doações  com  valores  irrisórios  não  são  consideradas  ineficazes,  Ex.:

doação de agendas.


alienação  de  estabelecimento  comercial,  sem  anuência  prévia  dos credores, à época existente.

Se  o  credor  possui  outros  bens  que  o  mantêm  solvente,  para  vender  o fundo de comércio não precisará pedir anuência aos credores.



também é ato ineficaz reembolso pago a acionista dissidente em S/A, desde que:

- tenha ocorrido a conta do capital social;

- o dissidente não tenha sido substituído.
3.2. Ineficácia Subjetiva
Nos termos do art. 53 da Lei de Falências, é ineficaz todo e qualquer ato praticado pelo falido com a intenção de prejudicar credores.

Pode ser qualquer ato, desde que caracterizada a fraude.
O art. 53 fala em revogabilidade, que consiste em ineficácia do ato.
O ato somente é declarado ineficaz pelo Juiz. Para isso, é necessária a propositura de ação revocatória.
3.3. Ação Revocatória
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Deve  ser  proposta  pelo  síndico  nos  30  dias  seguintes  ao  início  da

liquidação,  que  tem  início  com  a  publicação  do  aviso  do  art.  114  da  Lei  de
Falências.
Decorridos os 30 dias, além do síndico, qualquer credor poderá propor a ação  revocatória  até  o  prazo  máximo  de  1  (um)  ano  a  contar  da  liquidação, quando então se operará a decadência desse direito.

Essa  ação  é  proposta  em  face  de  todos  aqueles  que  foram  pagos, garantidos os beneficiados.
Tramita  pelo  juízo  da  falência  em  rito  ordinário  e  é  decidida  por sentença, contra a qual cabe recurso de apelação.
Os  efeitos  em  que  esse  recurso  é  recebido  varia.  Se  o  fundamento  da revocatória é o art. 52 da Lei de Falências, será recebida no efeito devolutivo.

Se  o  fundamento  é  o  art.  53  da  supra  citada  lei,  será  recebida  nos  efeitos devolutivo e suspensivo.
4.
EFEITOS
DA
SENTENÇA  DECLARATÓRIA  DA  FALÊNCIA  EM RELAÇÃO AOS CONTRATOS DO FALIDO
4.1. Regra Geral Aplicada aos Contratos Bilaterais
O  art.  43  da  Lei  de  Falências  dispõe  que  os contratos bilaterais não se resolvem  com  a  falência  e  podem  ser  executados  pelo  síndico,  se  este considerá-los de interesse da massa.
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O contrato se resolve com ou sem o cumprimento das obrigações. O não
cumprimento das obrigações pode ocorrer:

sem culpa: decorrente de caso fortuito ou força maior. A resolução é involuntária. A parte não se obriga a pagar indenização;

com culpa: a resolução é voluntária. A parte deve indenizar (ex.: mora
da obrigação).
Os   contratos   bilaterais   não   sofrem   qualquer   efeito  com  a  falência. Mesmo com o término desta, as obrigações devem ser cumpridas. A falência não resolve o contrato.
Se o síndico decide extinguir o contrato, a resolução será voluntária e o terceiro contratante terá direito à indenização.
A  Lei  de  Falências  diz que, declarada a falência, o terceiro contratante poderá notificar o síndico para que este, em cinco dias, declare se cumprirá ou não  o  contrato.  Decorrido  esse  prazo  e  sem  manifestação,  o  contrato  será considerado resolvido (art. 43, par. ún., LF).

4.2. Regra Aplicada aos Contratos Unilaterais
Os  contratos  unilaterais  em  que  o  falido  é  credor  não  vencem,  não  se resolvem com a declaração da falência, permanecem intactos.
Os  contratos  unilaterais  em  que  o  falido  é  devedor  vencem  com  a declaração da falência (art. 25 da LF).
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A
multa
contratual
só
poderá
ser
cobrada
na
falência
se
a
sua
exigibilidade antecede à quebra. Trata-se de indenização fixada entre as partes caso uma delas não cumpra a obrigação.
4.3.
Regras
Específicas
Aplicáveis
a
Determinadas
Situações
Contratuais (Art. 44 da Lei de Falências)


Inc.  I  –  o  vendedor  de  mercadoria  tem  o  direito  de  obstar  a  sua entrega  quando  tem  conhecimento  da  falência  do  comprador,  desde que presentes duas condições:

que as mercadorias não tenham sido pagas;

que não se tenha verificado a tradição simbólica ou documental.

Inc. VI – contrato de promessa de compra e venda de imóvel:

se  a  falência  for  do  promitente  vendedor,  o  síndico  não  poderá resolver o contrato, devendo dar-lhe cumprimento;

se   a   falência   for   do   promitente  comprador,  os  direitos  serão arrecadados e alienados pela massa falida.

Inc. VII – aplicável a contrato de locação com direito à revocatória:

o despejo por falta de pagamento apenas poderá ser decretado se o atraso for superior a dois meses e se o síndico, depois de intimado, deixar de purgar a mora em 10 dias.
4.4. Observações Finais
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É válida a cláusula que prevê a rescisão de contrato em caso de falência.

Trata-se de cláusula resolutiva expressa.

Contratos de trabalho não se resolvem com a falência. Ex.: se o síndico demitir
o
empregado
sem
justa
causa,
este
pode
reclamar
as
verbas indenizatórias pertinentes.
5.  EFEITOS  DA  SENTENÇA  DECLARATÓRIA  DA  FALÊNCIA  EM RELAÇÃO AOS CREDORES DO FALIDO
5.1. Créditos Não Reclamáveis na Falência


Créditos  por  obrigações,  a  título  gratuito  –  o  donatário  não  pode cobrar o crédito na falência do doador.


Prestações alimentícias – são reclamadas diretamente contra o falido.


Créditos  por  despesas  individualmente  feitas  pelos  credores  para  o ingresso  na  massa.  Exceção:  as  despesas  incorridas  por  aquele  que requereu a falência (são reclamáveis como dívidas da massa).



Multas
fiscais
impostas
pelas
Fazendas
Estaduais
e
Municipais. Súmulas n. 191, 192, 565 do STF.
As multas fiscais impostas pela Fazenda Nacional são reclamáveis como encargo da massa, nos termos do Dec. n. 1.893/81.
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6.  EFEITOS  DA  SENTENÇA  DECLARATÓRIA  DA  FALÊNCIA  EM
RELAÇÃO AOS CREDORES
6.1. Formação da Massa Falida Subjetiva
A  massa  falida  pode  ser  objetiva  (compreende  o  conjunto  de  bens arrecadados)  ou  subjetiva  (consubstancia-se  na  comunhão  de  interesses  dos credores).
6.2.  Suspensão  das  Ações  Individuais  dos  Credores  contra  o
Falido
Os credores habilitam seus créditos na massa falida. Se o falido já estava sendo executado, suspende-se a execução.
Exceções ao Juízo Universal da falência. Ações que não se suspendem e não são atraídas ao juízo falimentar:

Reclamações trabalhistas – porém, no momento da execução, o crédito deve  ser  reclamado  junto  à  massa  falida,  com  preferência.  O  crédito trabalhista não poderá ser impugnado na falência.
O  credor  trabalhista  não  precisa  propor  reclamação  trabalhista,
pode diretamente  reclamar  seu  crédito  na  falência,  desde  que  não  haja  discussão sobre sua existência.
O credor trabalhista pode ingressar com reserva de bens na falência se o seu crédito não foi ainda decidido pela justiça especializada.
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
Execuções fiscais  – o CTN dispõe que o Fisco não habilita o crédito

na falência.
A  penhora  dos  bens  recai  sobre  o  rosto  dos  autos  da  falência,  caso  a execução  fiscal  esteja  em  andamento.  Se  inexistir  execução  fiscal,  o  Fisco notificará o síndico para que pague; se não pagar, ingressa-se com a execução.
Se,  à  época  da  declaração  da  falência,  já  existia  execução  fiscal  com penhora, não poderá ser desrespeitada a ordem de classificação dos créditos da falência – o Fisco não poderá ser pago antes do credor trabalhista.


Execuções individuais com hasta já realizada ou designada.
6.2.1. Não se suspendem, mas são atraídos ao juízo falimentar:
Ações que versam sobre quantia ilíquida, prestação ou abstenção de fato. Ex.:  ação  de  indenização  em  andamento  terá  sua  tramitação  normal,  mas passará  a  ser  decidida  pelo  juízo  universal  da  falência  (que  tem  aptidão atrativa).
6.2.2. Regras em que a massa é pólo ativo
Seja  como  autora  ou  litisconsorte,  estas  não  se  suspendem,  nem  são atraídas ao juízo falimentar. Ex.: falido é autor da ação de indenização. A ação prossegue, mas o pólo ativo passa a ser ocupado pela massa falida representada pelo síndico.
6.3. Vencimento Antecipado dos Créditos contra o Falido
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Os créditos vencem antecipadamente, art. 25 da Lei de Falência.
6.4. Suspensão da Fluência de Juros
Contra  a  massa  não  correm  juros.  Estes  constituem  remuneração  pela disponibilização  de  capital;  limitam-se a 12% ao ano (essa  limitação decorre
da Lei de Usura).
A  Súmula  n.  596  do  STF  dispõe  que  às  instituições  financeiras  não  se aplica o limite de 12%.
Juros não se confundem com correção monetária, que é a reposição do valor de compra da moeda desgastado pelos efeitos inflacionários.

Contra
a
massa
não
correm
juros,
mas
corre
correção
monetária. Exceções em que os juros são computados:

em favor do credor com garantia real se o bem suportar (o pagamento
de principal mais juros);

em favor do credor fiscal.

